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Roberto Mangabeira Unger é o intelectual brasileiro mais conhecido fora do País. Chamado de Unger
nos Estados Unidos, ele é professor titular da Faculdade de Direito da Universidade de Harvard.
Segundo o publicista inglês Peny Anderson, que foi por mais de vinte anos editor da New Left,
Mangabeira Unger se encontraria, ao lado de Edward Said e Salmon Rushdie, no reduzidíssimo grupo
de intelectuais do Terceiro Mundo capazes de influenciar o debate intelectual no Primeiro Mundo.
Nesta brevíssima introdução à en-trevista concedida por Roberto Mangabeira Unger aos Cadernos da
Escola do Legislativo, tentarei mostrar o que foi que o tornou o mais famoso dos intelectuais
brasileiros, assim como mostrar a relação entre o seu trabalho teórico e as suas idéias sobre o Brasil.

A obra de Roberto Mangabeira Unger tem duas fases. A primeira é constituída por seus escritos sobre
o Direito, considerados uma das mais importantes contribuições para o movimento que se tomou
conhecido como criticai legal studies, um movimento cujo objetivo foi mostrar que a concepção liberal
do Direito se funda em múltiplas referências nem sempre compatíveis entre si. É a partir desta critica
que o movimento criticai legal studies entende o seu papel. 
Ele consistiria em revelar o profundo comprometimento do Direito com concepções sociais e naturais
que não representam nada mais que vestígios de um mundo metafísico no qual o indivíduo do século
XX não mais acredita.(2) Duas conseqüências construtivas seguem-se da crítica ao Direito tradicional.
Em primeiro lugar, trata-se de explorar os diferentes princípios contraditórios do Direito para propor
formas distintas de organização e associação para aqueles setores da sociedade cuja prática social
não seja favorecida pela não atividade existente ou com ela conflito. Em segundo lugar, trata-se de
explorar novas possibilidades institucionais compatíveis com os princípios estruturantes das
sociedades liberais contemporâneas mas, ainda assim, alternativas em relação às formas
institucionais dominantes nelas consolidadas. É a demonstração desta possibilidade que levou ao
segundo grande esforço da obra de Ünger, materializado na trilogia denominada Política, um Trabalho
em Teoria Social Construtivista, uma obra de quase mil páginas publicada a partir de 1987 pela
Cambridge University Press e que inaugura a segunda fase da obra do autor.

Mangabeira Unger parte, na sua trilogia, de um diagnóstico dos motivos pelos quais o assim chamado
projeto radical, que englobaria tanto liberais (no sentido americano do termo) quanto a esquerda,
sofreu uma série de reveses ao longo do século XX. Unger diagnostica estes reveses da seguinte
forma: "As revoluções comunistas, apesar do seu alcance em termos de redistributivismo econômico,
não conseguiram gerar instituições sociais que pudessem reivindicar, de modo convincente, a
implementação do projeto radical para além de onde ele se encontra nas ricas democracias do
ocidente e nos países de economia de mercado. Ao mesmo tempo, a política partidária nas
democracias ocidentais acolheu um conjunto de disputas rotineiras acerca da redistribuição
secundária de ganhos no interior de um ordenamento imaginativo e institucional que permanece não
questionado. Os países do Terceiro Mundo continuam sendo o quintal de oligarquias predadoras...".
Para Unger, esta combinação de fracassos produz, ao lado da sensação de que nada deveria ser da
forma como é, a convicção de que "nada pode ser transformado a partir da ação coletiva consciente".
É esta a questão à qual o autor procura dar uma resposta no segundo volume de sua trilogia. 

O ponto de partida para a resposta do autor é uma combinação entre crítica institucional e
antideterminismo político. O antideterminismo se manifesta na percepção de que as formas
institucionais específicas de que se revestiram a economia de mercado e a democracia representativa
não são as únicas formas possíveis de institucionalização do mercado e do estado democrático-
representativo. Pelo contrario, Mangabeira Unger demonstra que formas institucionais alternativas
como a pequena produção e a democracia de base (empowered democracy) foram opções viáveis em
um certo momento apesar de não se haverem consolidado como institucionalidade dominante. A
constatação conduz a um argumento, de caráter simultaneamente valorativo e institucional, acerca
do arranjo político dominante nos países ocidentais. O lado valorativo do argumento de Unger deriva
da constatação de que as formas institucionais da democracia representativa e da economia de
mercado "não constituem nem ao menos uma grossa (rude) aproximação de um sistema neutro de
seleção de precerâncias individuais e coletivas... Tais instituições beneficiam claramente certos grupos
em detrimento de outros" (p.55). O lado institucional está ligado ao diagnóstico de acordo com o qual
a vontade transformadora não se pode constituir em requisito único da atividade transformadora. A
procura de instituições adequadas capazes, através de um processo de experimentalismo
institucional, de produzir novos arranjos e práticas políticas é, na opinião de Unger, o requisito
fundamental para a transformação política e econômica.

Não é difícil perceber o papel que o processo político brasileiro desempenha nas formulações de
Mangabeira Unger. Para ele, o Brasil, assim como os demais países do chamado Terceiro Mundo,
constituiriam o caso exemplar da falência da institucionalidade liberal tal como o movimento criticai
legal saudeis a descreveu.

Por um lado, a heterogeneidade de praticas e doutrinas legais tem um efeito ainda mais corrosivo
sobre a institucionalidade política e econômica em um país como o Brasil, levando à existência de
áreas nas quais nem a economia de mercado nem os princípios da democracia representativa
penetram. Por outro, é justamente o fracasso de um processo de imitação institucional, que apenas
piora aquilo que j á não funciona bem na matriz, que abre a perspectiva de um processo de inovação
institucional e de experimentalismo que constitui, na visão de Mangabeira Unger, o lado positivo da
experiência brasileira atual. Como ele mesmo diz nesta entrevista, "é este experimentalismo
institucional voluntário ... [que pode dar] feições diferentes às instituições concretas do mercado e da
democracia [representativa]". Foi em tomo do esforço de pensar quais seriam estas instituições e
qual feição elas teriam que o professor Roberto Mangabeira Unger concentrou as suas declarações na
entrevista abaixo, demonstrando a contribuição que a criatividade intelectual pode trazer ao debate
político que acontece hoje em nosso País.
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Comecemos com uma discussão sobre sua própria obra, na qual se faz uma das mais famosas críticas
à concepção liberal do Direito. O senhor diz, no Direito nas Sociedades Modernas, que todo sistema
jurídico incorpora valores, incorpora uma visão acerca de como o poder vai ser distribuído na
sociedade, ou seja, que o sistema jurídico não é verdadeiramente neutro. Gostaríamos de começar
com duas perguntas. Primeiro que o senhor explicasse melhor a origem de sua crítica a uma visão
liberal do Direito. Segundo, gostaríamos também de saber como o senhor responderia a uma crítica
de corte mais habermasiano, de autores que. ao mesmo tempo, têm uma crítica ao liberalismo, mas
aceitam a validade de alguns postulados liberais. Por que o senhor prefere a crítica ao liberalismo a
uma visão radicalmente diferente, que negaria mais claramente os postulados do liberalismo?
Mais recentemente, o meu trabalho acadêmico tem como um de seus temas principais a tentativa de
reimaginar o pensamento jurídico como uma forma de imaginação institucional. Eu reluto em tratar
da crítica ao liberalismo como um problema de especulação abstraia. A mim me parece que o
essencial, sempre, no pensamento jurídico, é a relação entre os ideais ou os interesses, de um lado, e
as instituições e práticas, de outro, que representariam esses ideais e esses interesses. Hoje, para
mim, o ponto de partida para uma crítica ao pensamento liberal seria o esforço de contestar a
equação que se procura estabelecer entre os valores liberais, de um lado, e as formas tradicionais da
democracia representativa e da economia de mercado, de outro. O que verificamos hoje no mundo é
que o enfoque do conflito ideológico está mudando. Está deixando de ser um contraste entre o
estatismo e o privatismo e está passando a ser uma contenda entre as formas institucionais
alternativas do pluralismo político-econômico. Estas formas institucionais da democracia de mercado,
da economia de mercado e da democracia representativa, que prevalecem nos Estados Unidos e na
Europa Ocidental, seriam apenas uma variante de outras formas possíveis do pluralismo político e
econômico. Então aí está o começo de uma crítica contemporânea ao pensamento liberal. O
pensamento liberal pratica uma espécie de fetichismo institucional porque ele identifica os valores
liberais com aquelas instituições. Eu acho que isso tem muita atualidade para nós, do Brasil, porque
todos os países de economia periférica tendem a ser governados por elites que começam com
projetos de imitar e importar as instituições econômicas e políticas dos países centrais. E só quando
esse esforço imitador fracassa é que essas elites são levadas a um experimentalismo institucional
involuntário, obrigadas, contra a vontade, a dar feições diferentes às instituições concretas de
mercado e da democracia. Acho que aí está o caminho novo para o pensamento jurídico no mundo: é
desmitificar essas abstrações e inventar pouco a pouco, de baixo para cima, as formas alternativas de
democracia de mercado. É essa a feição institucional que eu procuraria dar hoje à crítica ao
liberalismo e que me parece assinalar a tarefa mais importante do pensamento jurídico num país
como o nosso.

Temos uma enorme simpatia por esse ponto de partida, inclusive porque estamos convencidos de que
um dos elementos da crise brasileira é justamente um processo de importação de instituições que
constituiriam o horizonte de um processo de modernização que acabou fracassado, tanto na sua
vontade de imitar algumas instituições, quanto na perspectiva de criar uma sociedade completamente
moderna. Achamos que não conseguimos chegar nem a um, nem a outro objetivo. A pergunta,
entretanto, que fica e que gostaríamos de fazer ao senhor é o que é que nós poderíamos aproveitar
da herança liberal na construção dessas instituições, se é que há alguma coisa a ser aproveitada?

Acho muito difícil generalizar sobre a herança liberal porque, veja, por exemplo, o contraste entre os
pensadores liberais de início e meados do século passado e os pensadores liberais anglo-saxônicos de
final do século XX. Eles, John Stuart Mill e Bentham eram radicais, institucionalmente, quer dizer, eles
tinham um programa institucional de mudança radical das instituições, e as suas especulações mais
abstraías estão organicamente vinculadas a essa tentativa reconstrutiva das instituições. Agora, os
pensadores liberais de maior influência, pessoas como (3) Rawls e (1) Dworkin, nos países de língua
inglesa, são institucionalmente conservadores. O que eles fazem, no fundo, é uma generalização
filosófica das práticas de tax-transfer no Estado social-democrata contemporâneo. Dado que este
arcabouço institucional está consolidado, como é que podemos humanizar isso?

Transferindo recursos dos que têm mais para os que têm menos. E a filosofia deles é uma tradução
para a metafísica dessa realidade política muito concreta.
Então eu diria que esse liberalismo tardio deve ser contrastado com o impulso subversivo e construtor
do liberalismo original. A tarefa que estou propondo se assemelha ao liberalismo original e se opõe ao
liberalismo tardio. Eu faria então essa desagregação na crítica ao liberalismo.

O senhor falou de Rawls e de Dworkin como representantes de um pensamento muito concreto a
partir das tradições norte-americanas. Como ficaria a questão de uma filosofia do Direito? A questão
de repensar o Direito e a institucionalização democrática num país como o Brasil?
É uma coisa muito interessante porque o que se verifica nos Estados Unidos e na Europa é que a
tendência dominante no pensamento jurídico é a polarização entre duas posições: uma posição tenta
reinventar o formalismo doutrinário, dar-lhe uma sobrevida, de alguma forma imunizá-lo contra as
críticas da filosofia moderna; e a outra, representada pelo movimento critico dos Estados Unidos
(Direito Alternativo no Brasil), faz uma espécie de guerrilha interpretativa, querendo reivindicar a
liberdade de interpretação jurídica, que passaria a ser como que um cavalo-de-tróia da sociedade civil
dentro do aparato do Estado. Acho que é necessário que o pensamento jurídico escape a esse dilema
porque essa guerrilha de Direito Alternativo, da liberdade interpretativa, não apresenta uma visão
institucional alternativa. Em vez de apresentar uma visão da estrutura, da mudança da estrutura e da
estrutura alternativa, ela se reduz a essa resistência no plano micro, que é uma resistência de cunho
essencialmente negativo. Então eu diria que a tarefa importante para o pensamento jurídico é
escapar a esse falso dilema e compreender e praticar o pensamento jurídico como um pensamento
sobre as estruturas e sobre a criação de estruturas alternativas. Agora, para passar para a situação
do Brasil, acho que nós temos no debate nacional, hoje, dois exemplos muito eloqüentes da
importância dessa problemática institucional submersa. Um foi trazido agora pelo debate do
plebiscito. Nós tivemos no Brasil um debate sobre forma de governo, como se a única coisa que
pudéssemos fazer era importar o modelo americano ou o modelo alemão ou misturá-los de alguma
maneira, como se a forma híbrida dos dois regimes tivesse que ser a constituição da V República
francesa. Quer dizer, aí os juristas malograram porque não conseguiram transmitir para o povo
brasileiro a idéia de que esses rótulos, essas formas de regime podem receber conteúdos
radicalmente diferentes, com conseqüências radicalmente diferentes. Nós podemos ter, por exemplo,
uma maneira de misturar o parlamentarismo e o presidencialismo que acelere a mobilização política,
privilegiando mecanismos de resolução dos impasses, inclusive por eleições antecipadas quando há
um confronto entre o Executivo e o Legislativo. De forma semelhante no debate sobre economia de
mercado no Brasil, enfrentamos a realidade básica de nosso dualismo, pois a grande maioria do povo
brasileiro está aprisionada numa segunda economia. E o problema, a tarefa do pensamento jurídico
nessa área, é imaginar como essa parceria do Estado com essa segunda economia brasileira se pode
reconciliar com o pluralismo econômico. Exigiria, por exemplo, a invenção de um nível intermediário
entre o Estado e o produtor privado: bancos públicos ou mistos, fundos sociais, que tivessem caráter
misto, público/privado, e que tivessem certa autonomia empresarial. Então aí está toda uma tarefa
construtiva do pensamento jurídico: imaginar a forma alternativa de essa economia democratizar o
mercado. Acho que o interessante na nossa situação é que há uma convergência natural entre a
agenda do pensamento jurídico, que procura libertar-se desse falso dilema de formalismo e guerrilha
interpretativa, e a necessidade brasileira de reinventar as instituições do País.

Sobre essa questão, há alguns anos atrás o senhor disse que a generalidade do Direito no Brasil é
mais parte do problema do que parte da solução. O senhor manteria ainda essa visão de que na
reinvenção das instituições no Brasil teríamos ainda que fugir da questão da generalidade e partir
radicalmente para formas alternativas ou o senhor acha que existe um ponto de conciliação entre a
generalidade e o alternativismo?

Acho que o problema não é a generalidade, é esse fetichismo. O problema é o fetichismo institucional
do pensamento jurídico, que faz com que ele confunda a idéia de uma economia de mercado com o
sistema tradicional do direito de propriedade ou de direitos e obrigações, e a idéia de uma democracia
representativa com aquelas fórmulas que existem no hemisfério norte. Isto é uma espécie de
rendição, de prostração, de subjugação imaginativa a que o pensamento jurídico tem que fugir. Essa
é a tarefa dos juristas brasileiros.

Professor, conversávamos sobre os temas em voga na teoria jurídica no Brasil atual. Há um tema da
Constituição que tem tido uma certa recorrência nos últimos tempos, indicando uma certa
consciência. É a questão da efetividade. A efetividade jurídica tem sido recorrentemente trabalhada.
Como é que o senhor vê essa questão?

Minha preferência seria tentar traduzir essa idéia geral da efetividade no problema concreto da
experiência social. É o seguinte: se dá ao cidadão capacidade efetiva de reivindicar o direito, que, de
outra forma, seria uma exortação programática, como os direitos sociais que estão na Constituição
brasileira; se cria o mecanismo processual para isso - como seria o mandado de injunção previsto na
nossa Constituição -, aí essa questão da efetividade se toma uma prática contestadora, uma forma de
política de baixo para cima à qual me referi. E isso tem um imenso potencial mobilizador. Então, a
elevação do nível de mobilização não é apenas o resultado das reformas políticas que defendo, como
o financiamento público das campanhas. É também o resultado da construção desses instrumentos
processuais para a efetivação dos direitos, como seria o mandado de injunção.

Permita-me uma consideração, pois isso nos coloca diante de um problema grave, onde a questão
praticamente se inverte. A Constituição garante o mandado de injunção, de uma forma clara, com
todas as letras. Existe, também, outro instituto claro para a defesa de interesses mais gerais: a
declaração de inconstitucionalidade por omissão. No entanto, o STF, ao interpretar o artigo relativo ao
mandado de injunção, simplesmente acabou com ele.

Estafai uma tentativa de refrear o que vem acontecendo m Brasil, ou seja, a ausência de vínculo do
Judiciário com o texto constitucional, ou mesmo o texto legislativo, e o sentido que se atribui a ele. O
Judiciário simplesmente subverte esse sentido, com interpretações extremamente facciosas, e sempre
negando direitos.
Tudo isso mostra que política é desuno e que não há nenhuma forma de usar o Judiciário como um
truque, para fazer o que a política nacional não faz. O Judiciário mudará, quando a política brasileira
mudar. Mas a política brasileira não é só a conquista do poder central. São os "cavalos-de-tróia"
dentro do aparato do Estado, como os juizes, procuradores, defensores etc., como diria o nosso
amigo Brizola, comendo o Estado pelas bordas (risos).

Acho que essa é a primeira etapa da minha resposta à sua observação. Agora, quero fazer uma
segunda etapa de reflexão, que aponta para possibilidades mais remotas. Vou dar um exemplo do
que está ocorrendo no Direito americano. Sabe-se que há uma tendência no pensamento jurídico, nos
Estados Unidos, de acentuar a universalidade do pensamento jurídico, em substituição ao formalismo
doutrinário, de ver o Direito como um repertório de princípios, de políticas públicas, de ideais. Uma
idéia política e intelectualmente ambiciosa do Direito. 

Quando o Direito é visto assim, é possível e necessário imaginar que haverá contradições entre
fragmentos do Direito e a estrutura do poder, em determinadas organizações sociais. Então, os
americanos criaram o mandado de injunção deles, que são os Complex Enforcement Procedures,
pelos quais os juizes intervêm em sistemas escolares, em prisões, em asilos mentais, e assumem o
controle daquelas organizações, para reconstruí-las, para, de alguma forma, dirimir essa suposta
contradição entre o que o Direito está exigindo e o que a prática social é. Isso é extremamente
interessante, porque o que está acontecendo aí é que se cria uma forma de ação do Estado, que não
cabe dentro do Estado tripartite clássico, porque é uma forma de intervenção que não se adapta a
nenhum dos poderes existentes. Não se adapta ao Legislativo, porque é uma intervenção episódica,
localizada, em vez de ser a formulação de normas gerais. Também não se adaptada ao Judiciário,
porque é uma intervenção estrutural e reorganizadora. Não é apenas o reconhecimento de direitos
entre litigantes. Não há, pois, nenhum papel institucional bem adaptado ao desempenho daquela
função substantiva.

Então, o que está acontecendo ali é que, de alguma forma, o Direito Processual, o arcabouço
processual, está sendo desracionalizado, está sendo tratado de forma pragmática para que se possa
realizar, mais radicalmente, a racionalização de direitos substantivos. Então, a solução a longo prazo
seria criar um novo poder do Estado, um quarto poder, de alguma forma composto e eleito
democraticamente, que, como o Legislativo, tivesse responsabilidades estruturais, mas, ao contrário
do Legislativo, interviesse episodicamente e não pela formulação de normas gerais.

Quero dar esse exemplo do Direito americano porque ele mostra como a evolução iminente, a
transformação interna do pensamento jurídico criam a oportunidade para inovações ideológica? e
institucionais. Aí está algo que não cabe dentro do sistema existente e que dá uma oportunidade de
reorganizar o Estado. Vamos tentar o que pudermos. Já se começa a discutir isso entre os juristas
americanos. E eu diria que é uma coisa interessante para o Brasil porque, se uma das coisas que
caracterizam uma sociedade como a nossa são essas contradições radicais e sistemáticas entre a
realidade da prática social e as pretensões do Direito, precisamos formar uma série de instrumentos
processuais para desfazer essa contradição. E não pode ser só por normas gerais ou por litígios
individuais. Tem que ser por uma outra coisa que são essas intervenções cirúrgicas e reconstrutivas
que exigiriam um outro aparato do Estado, dentro do Estado.

Por exemplo, o senhor acreditaria que a Procuradoria Geral da República, de alguma forma ...
Talvez pudesse ser um ponto de partida para isso, mas seria necessário que tivesse legitimidade
política e jurídica para o controle do processo e obtenção dos recursos porque, para assumir a direção
de organizações sociais, é preciso ter recursos orçamentários. Teria de haver um aparato técnico. Os
juizes americanos estão fazendo isso no ar. Não têm recursos orçamentários e nem têm legitimidade
política e jurídica para isso. É este o ponto que quero sublinhar: nos Estados Unidos nenhum Poder do
Estado está legitimado para desempenhar essa função. Então, o Poder, se quer fazer, faz, até o limite
de perder a legitimidade. É claro que os juizes intervêm nas organizações marginais, como são
escolas e prisões ali. Por que não intervêm no Citibank ou nas grandes fábricas e nas burocracias? É
porque aí não seria permitido. Não são eleitos? Não são poderes legítimos para isso? Então é uma
coisa casuística. É uma reconciliação ad hoc entre duas idéias contrapostas e irreconciliáveis. Uma
idéia diz: realize o Direito Substantivo só na medida em que ha um agente institucional plenamente
legitimado e capacitado para realizar o Direito Substantivo daquela forma. O outro princípio
contraposto diz: realize o Direito Substantivo de qualquer jeito. Haja ou não um agente apropriado. E,
se não houver um agente apropriado, escolha o agente não apropriado. E vá até aonde você puder.
Então, essa prática processual, que começa a emergir naquelas democracias ricas, é uma
reconciliação casuística entre esses dois princípios contraditórios. E a verdadeira reconciliação seria
modificar a organização do Estado, inventando um novo aparato, novas formas de intervenção
política e de realização do Direito.

Por que o senhor propõe um quarto Poder? O senhor acha que o problema no Brasil é de regime de
governo ?

Não. Não é o problema único, mas isso é um exemplo que acho interessante para nossa discussão
aqui porque mostra que uma coisa leva à outra. Temos essas contradições violentas entre Direito e
sociedade. Seria uma oportunidade para se criarem instituições novas. Penso que os juristas
brasileiros deveriam estar discutindo coisas desse tipo porque o mandado de injunção, em vez de ser
visto como uma anomalia que se perde no ar, poderia ser visto como ponto de partida para se
repensarem as formas processuais e institucionais de realização do Direito numa sociedade que foge
ao Direito, numa sociedade organizada em tomo de mecanismos particularistas que têm um Direito
universalizante.

O senhor fala que existe uma falência imaginativa brasileira e faz críticas às elites intelectuais, que
estariam, de certa forma, se omitindo de fazer análises mais ousadas da realidade. O senhor também
afirma que faltariam condições para esse tipo de análise. O que está faltando? Como o senhor analisa
essa falta de imaginação ?

Acho que não devemos cair no nacionalismo cultural primitivo que nos leve à fantasia de que,
subtraindo as influências estrangeiras, o que ficaria senão nacional. Quer dizer, subtrai-se a tal
influência estrangeira e o que sobra é o brasileiro. Não é assim. A forma de construir uma imaginação
nacional é pela afirmação, pela agressão intelectual, pela capacidade de inventar e reconstruir. Não é
que nós tenhamos um patrimônio a proteger contra essas influências; o que nós temos é um
patrimônio a construir, pela capacidade afirmativa de imaginar as coisas. E é isso que está faltando.
Então, não é uma crítica contra as influências forasteiras; é uma crítica à passividade, à
desesperança, que faz com que nós pensemos pequeno.

No Brasil, assistimos sempre a grandes hiatos: intensos processos de mobilização popular como o
impeachment, diretas-já, seguidos de momentos de apatia política. Com relação a essa o
desmobilização da sociedade brasileira, qual seria hoje o caminho para mobilizar a população de
forma permanente?
É essa a lição de toda política contemporânea: há essa dialética, esse ritmo de momentos de
efervescência que, se não se traduzem num legado institucional, desaparecem. Então, o problema
está em traduzir esses movimentos de mobilização numa coisa que fique. O que fica são as
instituições e as práticas e, nesse particular, acho muito importante compreender que as instituições
políticas variam entre si na capacidade de sustentarem ou facultarem a mobilização permanente,
porque a tradição constitucional dominante no Ocidente é uma tradição constituída por dois
elementos. De um lado, por mecanismos constitucionais que facilitam o impasse, como no sistema de
pesos e contrapesos do presidencialismo americano, como também o imperativo dentro do
parlamentarismo clássico de buscar o mínimo denominador comum na face política. De outro lado,
pelo componente dessa tradição constitucional dominante, que é a preferência por práticas que
mantêm o povo num patamar relativamente baixo de mobilização política e fazem com que a vida
política seja uma vida de episódios eleitorais. E essas práticas, na história do constitucionalismo
ocidental, são o sucedâneo das técnicas da democracia, do liberalismo protodemocrático do século
XIX, que restringiu o sufrágio, inclusive por critérios de propriedade. 

Então, nós, no Brasil, teríamos que substituir ambos esses elementos da tradição constitucional
dominante, teríamos que preferir formas constitucionais que resolvessem os impasses e acelerassem
a vida política, pelo envolvimento do eleitorado na resolução desses impasses, quer por plebiscitos e
referendos, quer por eleições antecipadas. E, por outro lado, teríamos que preferir um conjunto de
praticas: quebra do monopólio das comunicações, financiamento público das campanhas eleitorais,
mudança do sistema eleitoral que fortalecesse os partidos, inclusive pelo sistema das listas fechadas,
práticas essas que teriam o efeito convergente de elevar o nível de mobilização política do povo e
esquentar a política nacional, não na forma de agitação passageira, mas na forma de uma vida cívica
permanente.

Vamos fazer perguntas mais no campo da política cotidiana e conjuntural. Em recente entrevista, o
senhor falou a respeito do governador Leonel Brizola, de quem o senhor talvez seja um dos maiores
avalistas, na área acadêmica. Vemos ainda essa aproximação da Academia com a política em vários
setores da política nacional. O senhor mesmo construiu todo o seu renome na área acadêmica, e,
hoje, tem também essa aproximação com a polítíca, com sua candidatura em eleição recente.
Gostaríamos de saber até que ponto continua essa sua avaliação do governador do Rio?

Para começar com a primeira pergunta: realmente sou membro do PDT e vou apoiar a candidatura de
Brizola agora, como cidadão, mas eu tenho uma posição no PDT que diverge da posição da maioria
dos meus companheiros sobre muitas questões importantes. Até julgo que nós, no Brasil, temos na
verdade dois grandes partidos latentes, que não estão expressos na divisão partidária atual. Temos
um partido que se poderia dizer da social-democracia conservadora. Esse é um partido que quer
retirar o Estado das atividades produtivas, fazer com que o Estado, mais enxuto, se dedique a
atividades sociais, integrando o Brasil na economia mundial, adaptando a economia brasileira à regra
do jogo.

E temos um outro partido que quer contestar a estrutura, o modelo econômico. Quer inventar uma
forma de parceria entre o Estado e o produtor privado e quer encontrar uma forma de inserir a
economia brasileira na economia mundial, forma essa que resista ao papel que está sendo preparado
para a nossa economia, que é o papel de recebermos essa indústria fordista tradicional e produzirmos
aqui dentro com base na repressão dos salários internos. Esse segundo partido, que é um partido
radical, transformador, tem uma intenção contestadora, mas não conseguiu ainda traduzir esta
intenção em um projeto estrutural claro. Esse é que é o problema. 

Nesse vácuo, proliferam essas rivalidades de cunho pessoal ou sectário, entre, por exemplo, o PT e o
PDT. O meu ponto de vista é que o nosso quadro partidário, não por uma engenharia voluntarista,
mas como resultado de uma série de experiências e lutas políticas, teria, pouco a pouco, que se
esclarecer e se dividir entre essas duas grandes vertentes. Claro que eu vejo a minha posição na
segunda vertente. Respeito aprimeira. O que me parece mime a confusão atual, pois esses dois
grandes partidos estão na verdade ocultos dentro de todos os partidos existentes.

O senhor diz ser um experimentalista e, no entanto, em recente entrevista, ponderou que, no
processo eleitoral, a melhor maneira de os partidos políticos escolherem seus candidatos seria pelo
sistema de "listas fechadas". Gostaria que o senhor explicitasse melhor o que entende por esse
sistema de "listas fechadas". Sinto que já tivemos uma experiência dessas na Primeira República e
quem detinha o controle quase absoluto era a Comissão Executiva, pois era quem definia os
candidatos.

Em que o seu projeto diferencia do da Primeira República e porque o senhor faz essa colocação?

Porque dou grande importância à construção de partidos fortes. Parlamentaristas achavam que o
parlamentarismo ia dar partidos fortes. Na verdade, parlamentarismo ia dar um regime de bastidores,
um mínimo denominador comum na classe política.

Mas, no sistema de "listas fechadas", o partido indica a lista e diz: "Aqui estão os candidatos". Então,
os eleitores vão ter que lutar pelo controle dos partidos. Partido autoritário não vai ter eleitor.

Mas a Comissão Executiva do partido não poderia monopolizar u indicação dos nomes dos
candidatos ?

Depende do estatuto do partido. Pode haver partido que diz: "É uma estrutura autoritária que vai
determinar a lista"; e um outro partido que diz: "Nós vamos ter uma votação nacional".
Então, esses partidos vão rivalizar para amealhar os eleitores. Partidos autoritários, partidos
oligárquicos da Velha República não vão prosperar nessa democracia de massas. Acho que é uma
falsa idéia essa que contrasta a força dos partidos com a democracia.
Caso extremo é a política partidária nos Estados Unidos. Lá os partidos foram destruídos. Partido não
tem força nenhuma: é um sindicato de políticos profissionais, que se reúnem para episódios
eleitorais. Isso serve para uma política clientelista, que não tem por objetivo mudanças estruturais.
Você imagine uma política que tenha por conteúdo a mudança das estruturas: tem necessariamente
por agente partidos fortes. A minha preferência é pela solução mais radical: o fortalecimento dos
partidos.

Como o senhor vê o papel das esquerdas hoje no País frente a esse quadro eleitoral que se está
amanhando, e frente a essa reforma partidário-eleitoral que o Congresso deve votar?

Tenho dito o que eu penso sobre isso e tenho dito de formas diferentes. Aqui nós temos duas
esquerdas, correspondendo aos dois países que temos. Temos uma esquerda voltada para o Brasil
organizado, o Brasil arrumadinho, que é o horizonte imaginativo do PT, que é a esquerda européia, a
esquerda do operariado organizado. E temos a esquerda voltada para a bagunça, para o Brasil
amorfo, desorganizado. Essas duas esquerdas exprimem a divisão do País, divisão que, por tarefa,
deveriam transcender. Essa é a tragédia da nossa esquerda. E nesse vácuo o que ocorre é que nem
uma esquerda nem a outra conseguem traduzir a sua intenção radicalizante num projeto radical.
Então querem contestar o modelo, mas qual é o modelo alternativo? A gente fica perguntando. É isso
que falta. Nesse vácuo, a tendência de cada uma dessas duas vertentes da esquerda é retroceder
para o ideário hegemônico da política brasileira hoje, que é esse ideário social-democrata
conservador. Dou o exemplo do PT. Na última campanha presidencial, o PT apresentou duas
propostas econômicas principais: a primeira era a redistribuição da riqueza pela política salarial, a
segunda era a estabilização econômica através das câmaras setoriais.
Essas duas propostas estão voltadas para o Brasil organizado, o Brasil da aristocracia operária,
porque aqueles operários da indústria automobilística são os que ganham dez vezes os salários dos
outros, são os que estão organizados para se sentarem à mesa do pacto. E os outros? O Brasil
amorfo, que não senta à essa mesa, que não ganha salário formal? Depois veio o paradoxo, e aí eu
chego a uma segunda fase de uma crítica ao PT. Na eleição presidencial, o voto não veio do ABC
paulista. O horizonte imaginativo era para o ABC paulista, que lhe negou o voto. O voto veio da
pequena burguesia radicalizada e da juventude das grandes cidades em todo o País, inclusive e
sobretudo do Nordeste e do Norte. Então, há um descompasso entre a auto-imagem, que é esta
imagem da esquerda dos livros, da esquerda organizada, e a base política, queé aquele Brasil da
bagunça, do ressentido, do indignado, do inconformado, que não tem essa organização. Então, isso
tudo é uma grande confusão que está na esquerda brasileira e que temos que cortar. Temos, de
alguma forma, de fazer com que a esquerda convirja pouco a pouco em tomo de um projeto
estrutural e de uma estrutura alternativa.
Professor, qual seria a proposta do senhor em relação às formas de trazer o Brasil II para dentro da
sociedade civil organizada? O Brasil II teve poucas relações com a política brasileira, a não ser uma
forma populista de organização, que nos parece não ter resolvido a questão, já que não se trata de
manipular o Brasil II, revivendo alguma forma de populismo. Qual seria a proposta viável e não
corporativa ?

Todos os aspectos da minha proposta estão de alguma forma ligados com esse tema. Primeiro, a
elevação da capacidade arrecadadora do Estado, para ter a capacidade de financiar o investimento
em gente. Ás pessoas, os indivíduos desse Brasil não têm que virar gente, tendo alimento, educação,
saúde, e o Estado tem que ter dinheiro para isso. Segundo, a política antidualista. Tem que haver
uma parceria entre a vanguarda e a retaguarda. Essa parceria exigirá invenções em novas
instituições. Precisaríamos de bancos mistos ou bancos públicos autônomos e independentes, ou
então bancos mistos, públicos e privados, que financiem as pequenas e médias empresas dessa
periferia econômica interna do País.

Essas empresas têm que inventar, desenvolver regimes de concorrência cooperativa, quer dizer, têm
que concorrer mas ter também formas de mutirão de recursos financeiros, comerciais e tecnológicos.
Então, eu imagino que a evolução dessa política industrial antidualista exigirá toda uma série de
invenções institucionais, que vão dar feição original a essa economia. Terceiro, uma série de práticas
de mobilização política permanente e mecanismos institucionais de resolução dos impasses, que vão
convidar a massa desse Brasil n para a participação política mais persistente e não apenas para
aquela que ocorre durante os episódios eleitorais populistas. Quarto, todo um arcabouço institucional
e jurídico que criasse uma forma de direito público para a organização da sociedade civil, não só os
sindicatos, mas também as associações de moradores. Um arcabouço jurídico para organização da
sociedade civil fora do Estado e contra o Estado, como se fosse uma estrutura paralela, autônoma em
relação ao Estado, mas como uma entidade de direito público. Eu diria que é a multiplicação dessas
iniciativas que vai fazer com que surja uma sociedade com características originais.

Retomando aquela primeira discussão sobre o liberalismo, podemos dizer que o senhor se define
como um experimentalista radical, não é? A nossa pergunta seria a seguinte: o senhor seria, de
alguma forma, sensível a uma crítica mais sistêmica sobre os perigos do experimentalismo, no
sentido de que certas esferas (a esfera econômica ou a esfera do Estado) teriam um limite numa
certa racionalidade interna que não poderia ser rompida ?

O senhor, de alguma forma, aceitaria algum tipo de limite ao experimentalismo?
Posso responder de duas formas. Primeiro, diria o seguinte:
uma idéia central da ciência política conservadora é a idéia de que há uma relação inversa entre
mobilização e institucionalização. Pelo contrário, eu sustento que as instituições políticas diferem
entre si na capacidade de favorecer e institucionalizar a mobilização. E sustento que há uma relação
necessária entre o conteúdo da política e o grau de energia na política. Uma política que tenha por
conteúdo a prática reiterada e freqüente de reformas estruturais, de reformas revolucionárias por
assim dizer, é necessariamente uma política de alta energia, portanto uma política que exige
instituições sensíveis à mobilização. Então, essa seria uma forma de responder à sua indagação
porque é assim que escapamos a uma falsa alternância entre momentos de efervescência coletiva e
momentos de fechamento. O que determina a possibilidade de uma construção política duradoura é
que haja um legado institucional para que o que se visualizou e o que se construiu no momento da
mobilização se traduzam numa construção institucional. E esta tem sido uma das minhas grandes
preocupações no meu trabalho teórico.
O senhor se declarou contra a revisão constitucional. No entanto, em outras entrevistas mostrou-se,
sempre, a favor de se lançarem grandes temas nacionais para discussão na sociedade.

O senhor não acredita que seria esta uma boa oportunidade para
se repensar um país?
Não. Não sou contra a revisão constitucional no abstraio.
Estou contra a revisão constitucional como um golpe de bastidor.
O País não se levantou ainda, não há um debate nacional. Um debate nacional só pode ser precipitado
agora em tomo de um episódio político concreto, como seria a sucessão presidencial.

Então, vejo aí, muito diretamente, uma tentativa da direita de aproveitar a pasmaceira do País para
fazer agora o que será mais difícil fazer depois. E é por isto que me oponho à revisão constitucional
agora. Mas, como idéia abstraia, o meu ponto de vista é que a reconstrução constitucional do Estado
deve ser um episódio freqüente. Lembro-me de que, nos Estados Unidos, a Constituição é objeto de
uma idolatria, como se fosse uma construção institucional permanente. No entanto, Jefferson
sustentava que a Constituição americana deveria ser rasgada e substituída de duas em duas
gerações. Esse é o ponto de vista experimentalista de Jefferson e John Stuart com o qual me
identifico.

Professor, o senhor disse recentemente que o que o impressiona na política brasileira é o ideário
hegemônico que influencia desde o PPR até o PT. E que neste caso havia dois elementos, um deles
seria a política neoliberal, a retirada do Estado da produção, estando ele voltado apenas para as
atividades sociais. Achamos que essa homogeneização que o senhor vê na realidade política atual não
se dá assim. O PT, por exemplo, no seu último congresso, foi contra a saída do Estado da economia.

Já o PPR, por exemplo, também em convenção, acha que o Estado tem que se retirar totalmente e
não ficar nem nas atividades sociais. É privatizar a saúde, privatizar a educação. Como é que o
senhor vê essas diferenças ?
Gostaria de fazer uma analogia com o tipo de debate que encontro agora na Rússia e no Leste
europeu. Lá, o que existe é que, de um lado, há a temática neoliberal e, de outro, há os que querem
ser os adversários dessa proposta. Agora, qual é o programa dos adversários da proposta neoliberal
no Leste europeu? O programa deles é o programa dos adversários, porém mais lento.
Então, vamos fazer isso que os neoliberais querem, mas vamos fazer mais devagar e com mais
limitações. Então, vamos tirar o Estado da atividade produtiva, mas nem tanto, só um pouquinho.

Isso não é programa, isso não é alternativa. Aí a iniciativa passa para o adversário. Este é um
problema que existe muito claramente dentro do PT. O PT está como que na defensiva do ponto de
vista programático. Então, o programa do PT está arriscado de ser o programa dos adversários
cortado pela metade. E, quando eu falava da necessidade de uma proposta alternativa, eu falava
nisto.

Acho que tende a prevalecer, no Brasil, uma visão espontaneísta do crescimento econômico,
qualificada, no caso dos partidos de esquerda, pela idéia de que o Estado tem que ocupar posições
estratégicas na economia nacional. No campo da redistribuição há uma visão compensadora, a de que
ela se fará não pela modificação da estrutura igualitária do País, mas por políticas de transferências
fiscais. Então, a esquerda brasileira está na defensiva programaticamente. Ao invés de ter uma clara
proposta alternativa, baseada em outras idéias, com outros propósitos, ela está arriscada de
teraproposta de seus inimigos, suavizada.

Pensando um pouco agora no Poder Legislativo, uma grande preocupação que temos aqui, enquanto
corpo técnico da Assembléia, é, efetivamente, abrir o Legislativo à participação popular. O objetivo é
reconstruirá imagem desse Poder, que está desgastada, mas também fazer com que ele se tome um
ponto de encontro dessa sociedade organizada. Vamos, assim, procurar deslocar um pouco o eixo do
clientelismo político para a participação efetíva, Em sua opinião, é possível o Poder Legislativo
desempenhar essa função que lhe cabe dentro dessa democracia representativa que nós temos, e ser
expressão da vontade política, ou, ao contrário, estaremos sempre condenados a conviver com essa
política de varejo, miúda, que nos acompanha desde a Republica Velha?

Sabe-se que eu não sou um determinista. Penso que todos nós estamos numa situação em que há
um script. Quando você entra em cena, lhe dão um papel, dizendo: "O senhor diz isso assim e
assim". Mas o que nos salva é que há a possibilidade de se jogar o script fora e de se fazer algo
imprevisível. Essa é a minha resposta porque, no Poder Legislativo, como em tudo, há um script para
ele ser isso aqui. Isso é o reflexo da estrutura. A política tende a ser o reflexo da estrutura, mas não
é necessariamente esse reflexo.

Gostaria de colocar essa questão de uma forma mais teórica. No marxismo clássico, por exemplo, e
também no pensamento conservador, tradicional, há a idéia de que alianças políticas são
necessariamente o reflexo de alianças sociais subjacentes. Há uma aliança de classes e essa aliança é
refletida numa aliança entre as forças políticas dessas classes. Essa idéia só é compatível com uma
concepção transformadora numa visão determinista porque, se há uma seqüência predeterminada de
evolução social, novas alianças de classes, criadas por essa necessidade histórica, vão se transformar
em novas alianças políticas. Tudo bem. Não precisamos transformá-las e a história vai transformá-las
por nós. Agora, se as coisas não são assim, a condição da transformação necessária é que haja uma
assimetria entre as alianças sociais e as alianças políticas. E a assimetria necessária é a seguinte:
uma aliança social pressupõe uma aliança política. Uma aliança social não é um objeto, não é uma
coisa física. Ela é construída no decurso de uma seqüência de lutas práticas e ideológicas.
Inversamente, uma aliança política não pressupõe uma aliança social. Uma aliança política tem uma
aliança social por tarefa. Se não houvesse essa assimetria entre alianças sociais e alianças políticas, o
problema da transformação da história seria insolúvel.

Vamos finalizar a entrevista analisando a Economia. A Veja, recentemente, trouxe um mapa da
América Latina, o qual mostra que todos os países resolveram seus problemas. O Uruguai, por
exemplo, está com uma inflação de 30% ao ano. A Bolívia, 15% ao ano. O Chile ainda menos. No
momento em que toda a América Latina resolveu o seu problema, principalmente o da inflação, por
que o nosso país, o Brasil, está com uma inflação galopante e não consegue resolveras seus
problemas?

Acho que, na verdade, embora as experiências desses países, como a Argentina, o México e a Bolívia,
sejam todas descritas com um rótulo liberal, quando a gente olha de perto, verifica que são
completamente diferentes. Então, não dá para generalizar sobre os conteúdos dessas experiências. É
fácil mostrar que são radicalmente diferentes. O que há de comum entre eles, o denominador
comum, é que em todos eles houve uma força política que impôs uma reforma das finanças públicas,
que é um processo natural e necessariamente conflitivo. Agora, o que existe no Brasil? Na prática das
elites brasileiras existe a idéia de que essa reforma pode ser atingida pela cordialidade. O nosso
ministro Fernando Henrique Cardoso é apenas o último de uma longa série à busca do consenso
dentro das elites brasileiras. Então, viaja para toda parte, fala com todos os magnatas, com todos os
governadores, vai a todos os almoços e festas, mas a idéia de que esse mínimo denominador comum
possibilitará a reforma é uma fantasia. Há uma contradição entre a idéia de soerguer o Estado
brasileiro e a idéia de agra-
dar a todo mundo. Não há uma força política no Brasil, lá em cima agora, disposta ao conflito, ao
confronto, à divisão da elite brasileira, uns contra outros. E sem isso não há salvação. Agora, debaixo
dessa fantasia há outra fantasia que a elite brasileira nutre.

A elite brasileira pensa - e isso ficou claro no debate sobre forma de governo, sobre parlamentarismo
- que o grande problema da política nacional é que eles, os segmentos da elite, discordam uns dos
outros. Se concordassem, ficaria tudo bem. O problema é o inverso, o problema não é que discordem.
O problema é que concordam em um ideário inviável para o País. Então, acho que aí está por que não
dá certo. Porque, na Argentina, aquele demagogo traidor entregou o poder a um tecnocrata cesarista,
que se impôs.

Porque no México há uma ditadura de tecnocratas, que se impôs. Aqui, nós teríamos que ter um
poder democrático forte, que se impusesse, e não temos. E, por isso, tudo continua como está.

Professor, o senhor fala também da necessidade de se criar uma vanguarda tecnológica para dar
apoio à retaguarda tecnológica, e produzir para ela em todos os campos - informática, indústria
farmacêutica, agricultura, indústria de transformação, etc...

Em tudo, em tudo. Permita-me uma pequena digressão sobre a mudança dos padrões industriais. A
indústria tradicional, que os economistas chamam de fordista, é uma indústria de produção em massa
de bens padronizados, com maquinário rígido, processos produtivos rígidos e mão-de-obra
semiqualificada. É essa a indústria que se observa no parque industrial do Brasil. Agora, o que está
acontecendo nas economias avançadas é uma reorganização do padrão industrial e tecnológico, e a
instalação de uma indústria pós-fordista. Essa indústria produz, em unidades menores e mais
flexíveis, bens não padronizados, com maquinário e processos produtivos flexíveis e uma mão-de-
obra altamente qualificada. Então, como ela produz de forma não padronizada, tem a capacidade de
produzir em lotes pequenos de acordo com as necessidades do seu cliente, do seu comprador, do seu
consumidor.

Então, uma vanguarda tecnológica pós-fordista é a parceira natural de uma retaguarda tecnológica,
pois pode produzir máquinas, bens de capital e bens de consumo de acordo com a capacidade de
aproveitamento de seu comprador, da retaguarda tecnológica.

Então, ela vai mudando sua linha de produção, à medida que a capacidade de assimilação tecnológica
da retaguarda compradora e consumidora avança. Isso em todos os setores. Há um exemplo na
história econômica moderna: a agricultura. A agricultura moderna, nos Estados Unidos, por exemplo,
se estabeleceu à base de uma parceria do Estado com a propriedade média familiar. A agricultura é o
setor mais espetacular da economia americana, sempre foi. A base da riqueza dos Estados Unidos é a
agricultura, e aquilo foi feito na base de uma associação entre o Estado e o produtor privado. Agora,
aquela mesma idéia de público e privado, vanguarda e retaguarda, pode ser generalizada da
agricultura para todos os setores e essa é uma das chaves do êxito na vida econômica
contemporânea.
Continuando o assunto da mão-de-obra qualificada, o Brasil foi um dos países procurados pelo capital
estrangeiro porque tinha uma mão-de-obra barata. Hoje, com o mundo entrando em uma nova fase
tecnológica, não existe mais interesse em nossa mão-de-obra não especializada. Nós ainda somos um
país carente, principalmente o nosso parque industrial carece de capital. Como o senhor vê daqui
para frente a nossa capacidade de solucionar esse impasse?

O País está ameaçado entre essas duas forças. De um lado, ele não tem as formas mais avançadas de
tecnologia e organização industrial, essas formas pós-fordistas a que nos referimos. Elas seriam
capazes de aumentar a capacidade competitiva da economia brasileira, libertando essa capacidade
competitiva através do imperativo da repressão dos salários internos. E seriam capazes também de
produzir uma vanguarda que poderia instrumentalizar a retaguarda econômica do País. Por outro
lado, a nossa mão-de-obra semiqualificada não é barata o bastante para competir com a Malásia, a
Tailândia... Então, estamos entre essas duas forças.

Essa é uma posição de perdedor e precisamos nos libertar disso. E eu sustento que essa é a nova
forma de nacionalismo econômico no Brasil. O nacionalismo econômico não é a guerra contra o
capital estrangeiro: é a rebelião contra esse papel que ameaça de fora a economia brasileira, dentro
da nova divisão internacional do trabalho. Esse é o novo conteúdo do nacionalismo econômico.

China, Rússia, Índia são países que estão em níveis de desenvolvimento semelhantes ao do Brasil.
Não seria o momento ideal de unir as forças desses países e do Brasil para criar um outro equilíbrio
internacional?
Eu não poria essa preocupação de forma tão abstraía porque o poder americano é enorme e não é, ao
mesmo tempo. Os Estados Unidos estão vivendo um momento triunfalista nas relações com as outras
partes do mundo, mas dentro do país há uma imensa frustração pela incapacidade de resolverem ou
sequer de encaminharem os problemas estruturais internos do país. Então, o sentimento dos
americanos não é um sentimento de poderio: é um sentimento de impotência. Esse é o sentimento
predominante. Acho que a verdadeira forma de equilibrarmos as relações no mundo não é por
iniciativas diplomáticas: é pela construção aqui de uma civilização autônoma, um negócio sério. Com
nossas instituições, sem copiarmos as instituições deles. Com nossas idéias, com nossas
experiências: é isso que dará um equilíbrio. Então, não é a intenção de ser a contrapartida, é a
construção da contrapartida que importa. Vendo a situação internacional do Brasil, no plano
econômico, diria o seguinte: estamos efetivamente marginalizados dos grandes blocos regionais que
se estão formando no mundo.

Nós temos uma pauta de exportações distribuída por todo o mundo, por todas as regiões do mundo.
Não há nenhum grande país do mundo com uma pauta de comércio igualmente distribuída como a
nossa. Então, vamos buscar as vantagens correspondentes às nossas desvantagens. Já que estamos
marginalizados desses grandes blocos, vamos multiplicar os acordos bilaterais por todas as partes,
para abrir esse espaço para a economia brasileira. E vamos acompanhar a multiplicação desses
acordos bilaterais por iniciativas econômicas e diplomáticas que nos aproximem desses outros países
periféricos que têm interesses semelhantes e complementares aos nossos. Eu tenho dito com
frequência que a num me impressiona o fato de haver uma vasta série de complementaridades
econômicas entre o Brasil e a Rússia. Nós produzimos coisas de que eles precisam e eles produzem
coisas de que nós precisamos. No entanto, o comércio entre o Brasil e a Rússia é quase nada. Eles
têm no antigo complexo industrial e militar um acervo de bens tecnológicos, alguns de grande
interesse para nós e alguns sem contrapartida no Ocidente, que estão sendo agora desbaratados e
vendidos a esmo às multinacionais. Com um pouco de capital brasileiro, faríamos joint ventures com
eles, faríamos experiências de associação com eles. Salvar aquele pólo de tecnologias do controle das
multinacionais é do mais alto interesse para o Brasil, e nós não o conseguimos porque estamos
obcecados aqui com essa pequenez. 

Não conseguimos ver mais longe para fazer isso.
Isto é o verdadeiro nacionalismo econômico, é compreender o interesse nacional.
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